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Institui  o  Programa  Estadual  “Compra
Solidária  Sergipe”,  destinado  à  aquisição
de  gêneros  alimentícios  provenientes  da
agricultura  familiar,  por  meio  de
organizações  da  sociedade  civil,  para
doação  a  pessoas  em  situação  de
vulnerabilidade  social,  e  dá  outras
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Estado de Sergipe, o Programa Estadual “Compra

Solidária Sergipe”, com a finalidade de promover a segurança alimentar e nutricional da

população  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  mediante  a  aquisição  de  gêneros

alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Art. 2º – O Programa será executado por meio de parcerias entre o Estado e organizações

da sociedade civil, nos termos da Lei nº 13.019/2014.

Art. 3º – Para os fins desta Lei, consideram-se:

I – agricultura familiar: aquela definida na Lei nº 11.326/2006;

II – organizações da sociedade civil: aquelas previstas na Lei nº 13.019/2014;

III – pessoas em situação de vulnerabilidade social: indivíduos ou famílias em 

condição de insegurança alimentar;

IV – entidades beneficiárias: instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos 

que atuem na distribuição de alimentos.

Art. 4º – Compete às organizações da sociedade civil parceiras:

I – realizar a aquisição direta de gêneros alimentícios da agricultura familiar;

II – observar critérios de qualidade, regularidade sanitária e preços compatíveis 
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com o mercado;

III – promover o armazenamento, transporte e distribuição dos alimentos;

IV – assegurar a destinação prioritária às pessoas em situação de vulnerabilidade 

social.

Art.  5º  –  A  seleção  das  organizações  da  sociedade  civil  será  realizada  mediante

chamamento público, observando os princípios da administração pública.

Art. 6º – No âmbito do Programa “Compra Solidária Sergipe”, será assegurada prioridade

na aquisição dos produtos oriundos de:

I – mulheres agricultoras;

II – assentados da reforma agrária;

III – povos e comunidades tradicionais, incluindo comunidades quilombolas;

IV – agricultores familiares em situação de vulnerabilidade socioeconômica.

Art. 7º – O Programa observará, sempre que possível, a aquisição mínima de gêneros

alimentícios  provenientes  da  agricultura  familiar  local,  priorizando  a  produção  no

território do Estado de Sergipe.

Art. 8º – Os alimentos adquiridos no âmbito do Programa serão destinados:

I – à doação direta às famílias em situação de vulnerabilidade social;

II – ao abastecimento de equipamentos públicos de segurança alimentar, como 

cozinhas comunitárias e bancos de alimentos;

III – a programas e ações sociais do Estado.

Art. 9º – O Estado realizará o monitoramento e a fiscalização da execução das parcerias, 

garantindo a correta aplicação dos recursos públicos.

Art. 10º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias.

Art. 11º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 12º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  institui  o  Programa  Estadual  “Compra  Solidária

Sergipe”, com a finalidade de promover o acesso à alimentação adequada e fortalecer a

agricultura  familiar,  por  meio  da  aquisição  de  gêneros  alimentícios  destinados  à

população em situação de vulnerabilidade social,  mediante execução descentralizada

realizada por organizações da sociedade civil.

A  proposta  encontra  amparo  nos  arts.  6º  e  23  da  Constituição  Federal,  que

consagram o direito social à alimentação e a competência comum dos entes federativos

para implementar políticas públicas voltadas à redução das desigualdades sociais, bem

como nas diretrizes da Lei nº 11.346/2006 e da Lei nº 11.326/2006.

A execução por meio de organizações da sociedade civil está em conformidade

com a Lei nº 13.019/2014, garantindo maior eficiência, capilaridade e flexibilidade na

implementação das ações.

No âmbito estadual, destaca-se a existência da Lei Estadual nº 9.725/2025, que

institui o Programa Estadual de Aquisição de Alimentos – PEAA. Todavia, o modelo

vigente encontra-se centrado na execução direta pelo Poder Público, não contemplando,

de forma estruturada, a atuação do terceiro setor como executor da política pública.

Nesse contexto, a presente proposta se apresenta como medida complementar e

inovadora,  ao  instituir  modelo  descentralizado  que  amplia  o  alcance  das  ações

governamentais e fortalece a participação social na execução de políticas públicas.

A constitucionalidade da iniciativa encontra respaldo na jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a legitimidade da

implementação  de  políticas  públicas  sociais  e  da  atuação  conjunta  entre  o  Estado  e

organizações da sociedade civil, desde que observados os princípios da Administração

Pública.
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A proposta também se alinha ao modelo do Programa de Aquisição de Alimentos

(PAA), instituído pela Lei nº 14.628/2023, consolidando política pública já reconhecida

em âmbito nacional.

Outro  aspecto  relevante  é  a  previsão  de  prioridade  na  aquisição  de  produtos

oriundos de mulheres agricultoras, assentados da reforma agrária e povos e comunidades

tradicionais, promovendo inclusão produtiva e redução das desigualdades sociais.

Ademais,  o  Projeto  de  Lei  inova  ao  prever  expressamente  a  possibilidade  de

financiamento por meio de emendas parlamentares estaduais, instrumento legítimo que

amplia a capacidade de investimento público e fortalece a atuação dos parlamentares na

promoção de políticas sociais.

Dessa  forma,  o  Programa  “Compra  Solidária  Sergipe”  representa  avanço

institucional significativo, ao integrar desenvolvimento econômico local, fortalecimento

da agricultura familiar e garantia do direito humano à alimentação adequada.

Diante  do  exposto,  resta  evidenciado  o  elevado  interesse  público  da  matéria,

motivo pelo qual se solicita o apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação.

Aracaju/SE. 14 de abril de 2026.

CARMINHA PAIVA
Deputada Estadual
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